
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa

Assessoria de Compras e Licitações
 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR Nº 7/2026/SMGA-ACL

Rio Branco, 10 de março de 2026.

1. DADOS GERAIS

1.1. Número do processo: 0107.003395/2026-19.

1.2. Setor Demandante: Diretoria de Gestão Administrativa - SMGA.

2. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO

2.1. Objeto a ser contratado: 

2.1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA.

2.2. Natureza do objeto

(   ) Aquisição de bens
(   ) Serviço comum
(   ) Serviço de engenharia
( X ) Serviço especializado

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional,
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

3.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

3.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.”

3.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto,
há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou
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inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a
concorrência entre licitantes.

3.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75
da Lei nº 14.133/2021.

3.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia
única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho  busca sintetizá-la nas
situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade
de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

3.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se
exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao
atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, a
razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta.

3.8. O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza
inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando
o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

3.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma
solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

3.10. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a
simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela agregue
outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência,
abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços
ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas
fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades,
entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas
administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços
referenciais.

3.11. Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as
características acima indicadas.

3.12. Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória
prevista no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se necessária a
identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com
exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público.

3.13. Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

3.14. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas
funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade
administrativa.

3.15. O “BANCO DE PREÇOS” possui atestado de exclusividade fornecido pela ABES –
Associação Brasileira das Empresas de Software. Referido atestado foi fornecido uma vez que a
ferramenta “Banco de Preços” possui as seguintes características que a tornam única, além de exclusiva:

-           Base de preços públicos com mais de 783 fontes;
-           Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com
foto do objeto a ser cotado;
-           Única ferramenta que apresenta preços de base de notas
fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de acordo com a
nova lei de licitações 14.133/2021;
-           Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor,
sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para
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diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas
que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela
Administração Pública;
-           Apresenta não apenas o menor preço da licitação
(vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos os
licitantes;
-           Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços
de terceirização;
-           Única base de consulta de preços praticados pela
administração pública nos últimos 10 anos;
-           Única que apresenta justificativa em relatório sobre o
método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme IN
73/2020;
-           Apresenta histórico comercial de preços praticados em
licitações vencidas pelos fornecedores;
-           Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro
dos parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros;
-           Módulo para elaboração de especificações de objetos,
sem limite de usuários;
-           Consulta de atas e intenções de registro de preços
vigentes;
-           Emite relatórios com comparativo de preços em
atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR CODE para
verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta
Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a
demanda administrativa. 

3.16. Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a
vantajosidade, verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios
Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos
produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente na “pesquisa de preços”, motivo pelo o qual
o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da
Administração Pública.

3.17. Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de
trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS” é uma
ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e
Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder
Público de todo o Brasil.

3.18. O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores
públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da
União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias,
Câmaras entre outros.

3.19. Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA
E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na
contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inciso I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação,
estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

4.2. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa
busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração
Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa,
especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no
mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a
ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.
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4.3. Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos
transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

4.4. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada
ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa
de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de
contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais
detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

4.5. Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles
executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público
identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

4.6. Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou
na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de
mercado.

4.7. Importante registrar que a Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de
preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão
vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado
será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana
do item correspondente no painel para consulta de preços ou no
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.

4.8. A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e
serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a
exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
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contratação de serviços em geral será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e
a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos
incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar
justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da
contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto
a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação
correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base
em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput,
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente
responsável e observado o índice de atualização de preços
correspondente.
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4.9. Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a
necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações
realizadas com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo
da licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes
como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares,
sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão
(Acórdão 713/2019 Plenário).
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo
de licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir
a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo
ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo
da licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes
como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares,
sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão
(Acórdão 1548/2018 Plenário).

4.10. Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com
ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

4.11. Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste
procedimento.

4.12. Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação
dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que
permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de
licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

5.2. O serviço deve conter, no mínimo, as seguintes características:

5.2.1. Banco de dados com mais de 2300 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

5.2.2. Atualização diária do banco de dados;

5.2.3. Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021;

5.2.4. Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;

5.2.5. Compatibilidade com sistema operacional Windows;

5.2.6. Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes;

5.2.7. Preços de sites de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta.

5.2.8. Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL,
AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

5.2.9. Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi – Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil, Ceasa, Conab, Tabela CMED – Câmara de regulação de Mercado
de Medicamentos e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde;

5.2.10. Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n°
pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço,
unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade e por período (dos últimos 30 dias até os últimos 10
anos);
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5.2.11. Possibilitar a importação e planilhas com diversos itens;

5.2.12. Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de
mercado;

5.2.13. Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no
sistema;

5.2.14. Emitir relatórios com os preços selecionados, com fonte de origem da pesquisa, PDF e
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata com Comprasnet; com dados comerciais do
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização
para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de
código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentada;

5.2.15. Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10° § 2°;

5.2.16. Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;

5.2.17. Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo
para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020;

5.2.18. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o
parágrafo 1°, inciso IV do artigo 5° da in 73/2020, determina “deverão ser priorizados os parâmetros
estabelecidos nos incisos I e II”;

5.2.19. Mapa estratégicos de fornecedores com filtros regionais;

5.2.20. Declaração de competitividade da Lei complementar 123 – ME/EPP;

5.2.21. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

5.2.22. Consultar atas de registro de preço e intenções de registro de preços;

5.2.23. Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos
concedidos pelos fornecedores;

5.2.24. Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;

5.2.25. Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

5.2.26. Cotação com vários itens – lote;

5.2.27. Cálculo automático do valor unitário x quantidade;

5.2.28. Detalhamento de proposta e lances do pregão;

5.2.29. Seleção de preços manualmente;

5.2.30. Histórico de vendas do fornecedor;

5.2.31. Sugestão de preços selecionados por outros usuários;

5.2.32. Pesquisa inteligente;

5.2.33. Verificação automática de irregularidade dos preços selecionados;

5.2.34. Exportação de documentos em planilha Excel;

5.2.35. Seleção de preços comparativos;

5.2.36. Sistemas de elaboração da especificação do objeto – interativo;

5.2.37. Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos
modelos totalmente editáveis;

5.2.38. Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificados do objeto e termo de referência;

5.2.39. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 ás 16h30 pelo período de
validade da licença. 

6. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Na contratação em questão, relacionamos abaixo os principais riscos na contratação dos
serviços.
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6.2. Este mapa de Riscos deverá ser revisado periodicamente, acompanhado pelo gestor e
fiscal de contratos, adaptando-o para suprir as necessidades de contingências aqui omissas e não
observadas preliminarmente, contudo, sem alterar as restrições e previsões contratuais anteriormente
impostas.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Resultados Pretendidos

7.1.1. A presente contratação visa ao atendimento dos requisitos especificados neste documento,
assim como a aquisição de objeto que garanta economicidade, eficiência, eficácia, efetividade e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros desta Administração.

7.1.2. Além disso, almeja-se que a futura contratação permitir alcançar ganhos diretos e indiretos,
são eles:

• Celeridade com qualidade e assertividade na fase de
Pesquisa de Preços dos Processos de Compras;

• Auxílio mais rápido às Unidades em Pesquisas de Preços
com objetos específicos;

• Celeridade na tramitação de Processos de Compras;

• Diminuição de Tempo entre o planejamento da
Contratação até sua homologação;

• Diminuição de tempo do Servidor dedicado a resolver
problemas de sistema;

• Diminuição ou       ausência       de       tempo dedicado      
a          entendimento do sistema/operacionalização.

7.1.3. A plataforma está em conformidade com as Instruções Normativas nº 73/2020 e nº 65/2021,
garantindo respaldo jurídico aos agentes envolvidos nos processos de contratação pública.

7.2. Prazo para início da execução do objeto

7.2.1. As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03
(três) dias úteis após assinatura do contrato.

7.3. Local de execução do objeto

7.3.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize,
durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme
requisitos mínimos acima delineados.

Evento de
Risco Causa Provável Nível de

Risco
Medida

Preventiva/Mitigadora

Base de dados
desatualizada

Falta de integração em
tempo real com os Portais
de Transparência/PNCP.

Médio - Exigir atualização dos dados e
filtros por data de homologação.

Vazamento de
Dados 

Medidas de segurança
cibernética insuficientes.. Baixo

- Verificar conformidade com a
LGPD e exigência de protocolos
de segurança (HTTPS,
criptografia).

Indisponibilidade do
sistema

Falhas nos servidores da
empresa contratada Médio

- Paralisação dos processos de
planejamento de compras da
instituição.

Dificuldade de
operacionalização Interface complexa Baixo - Suporte técnico ágil

(chat/telefone).
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7.4. Forma de execução do contrato

7.4.1. Prestação de serviço imediato.

7.4.2. Se a forma for continuada, qual é o prazo limite de renovação do contrato?

7.4.2.1. 10 (dez) anos. 

7.5. Prazo de vigência do contrato

7.5.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento de
contrato, podendo ser prorrogado, por igual período, conforme art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
alterações posteriores.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. Existem requisitos anteriores à execução?

(   ) Sim
( X ) Não

8.1.1. Será exigida garantia financeira do contrato?

(   ) Sim
( X ) Não 

8.2. Metodologia de acompanhamento da execução do contrato

8.2.1. A execução, acompanhamento e fiscalização do contrato será de responsabilidade de um
servidor indicado através de portaria publicado no Diário Oficial pela CONTRATANTE, tendo como
atribuições mínimas:

8.2.2. Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;

8.2.3. Atestar o recebimento e a qualidade dos bens e serviços contratados se estes estiverem em
conformidade com as especificações do respectivo objeto contratado;

8.2.4. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os
prazos de vigência e execução;

8.2.5. Requerer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos
necessários, devidamente justificados;

8.2.6. Comunicar formalmente ao respectivo gestor de contrato eventuais irregularidades após ter
notificado formalmente a CONTRATADA em casos de descumprimento de cláusulas contratuais e anotar,
em formulário próprio, todas as ocorrências que julgar relevantes, relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

8.2.7. Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais fornecidos e dos serviços prestados;

8.2.8. Estabelecer juntamente com o respectivo gestor, o cronograma de fiscalização.

8.3. Obrigações específicas do contratado

8.3.1. Obedecer integralmente ao disposto neste Termo de Referência.

8.3.2. Controlar e registrar, juntamente com a SMGA, as ocorrências havidas.

8.3.3. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das
8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de validade da
licença, a contar da data de instalação do Software.

8.3.4. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha.

8.3.5. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha
autenticada no site www.bancodeprecos.com.br.

8.3.6. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta.

8.3.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação
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8.3.8. Responder, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução
do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações,
distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas nos
termos da nova redação da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

8.3.9. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma
disposta neste Termo de Referência.

8.3.10. O contratado fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência.

8.4. Obrigações específicas do Município

8.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente
designado;

8.4.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução de
entrega do objeto;

8.4.3. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços contratados no recebimento da
nota fiscal.

8.4.4. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, desde que atendidas as formalidades
previstas.

8.4.5. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, em caso de descumprimento contratual;

8.4.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8.4.7. Comunicar a Contratada, com a antecedência necessária, qualquer alteração na prestação
do serviço contratado.

8.5. Infrações e penalidades do Contrato

8.5.1. Em conformidade com o que preconiza a Lei n° 14.133/2021 em seu art. 155, o licitante ou
o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática de qualquer das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.5.1.1. As infrações praticadas pelo licitante ou pelo contratado serão sancionáveis de acordo com
sua gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa.

8.5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas supramencionadas as
seguintes sanções (art. 156, e §$ 1º, 2°, 3º, 4° e 5° da Lei Federal n° 14.133/2021):

I - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.5.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.5.2.2. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
no inciso / da quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.5.2.3. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.5.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.5.2.5.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
da Lei n° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do art. 155, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis).

8.5.3. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem
que gere dano ao Município, o fiscal do contrato indicara e o gestor poderá aplicar sanção de advertência
ao contratado pelo inadimplemento.

8.5.4. Será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias.

8.5.5. Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de
integridade ou de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu inadimplemento
implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas emitidas, enquanto persistir a
situação de irregularidade.

8.5.6. Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar
ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

8.5.7. Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará muita de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do saldo contratual a executar.

8.5.8. A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e
contratar, nos termos abaixo:

ITEM INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO
a) Ensejar o retardamento da

execução do contrato sem
motivo justificado

Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Rio Branco

6 meses
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8.5.9. Qual será a regra da subcontratação?

8.5.9.1. Não será admitida a subcontratação.

8.5.9.2. Esta decisão é motivada pela necessidade de manter controle direto sobre a execução,
assegurar qualidade e garantir segurança e confidencialidade.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Prazo de pagamento:

9.1.1. A liquidação e o pagamento serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega da
nota/fatura referente aos serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada
por servidor responsável, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.

9.1.2. A contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura juntamente com os
documentos inerentes à sua regularidade jurídica e fiscal, em especial com Certidão de Regularidade com
a Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, essa em substituição as duas últimas, do FGTS, INSS
e Dívida Ativa da União.

9.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados.

9.1.4. Eventual situação de irregularidade fiscal da Contratada não impede o pagamento, se o
serviço foi executado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

9.1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

9.1.6. O pagamento efetuado após o prazo estabelecido será considerado em atraso, gerando
para o contratado o direito à atualização monetária considerando os dias de atraso até a data do efetivo
pagamento, contados de forma corrida, mediante aplicação do IPCA, ou outro índice que venha a
substituí-lo, acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM  =  VP  ( 0,00016438356  x  N  +  I ), onde:
EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento; e

b) Dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave
dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo

 

Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Rio Branco

 

12 meses

c) Dar causa à inexecução total do
contrato

Impedimento de licitar ou
contratar com o Município de
Rio Branco

18 meses

d) Prestar declaração falsa durante
a execução do contrato

Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com
todos entes federativos

4 anos e 6
meses

e) Praticar ato fraudulento na
execução do contrato

Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com
todos entes federativos

4 anos e 6
meses

f) Comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude de qualquer
natureza

Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com
todos entes federativos

4 anos e 6
meses

g) Praticar ato lesivo previsto no
art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013

Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com
todos entes federativos

4 anos e 6
meses
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I = Variação do IPCA no período de atraso.

9.1.7. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão
considerados os últimos índices disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado.

9.1.8. A nota fiscal deverá ser emitida conforme especificado no relatório do instrumento de
medição de resultado ou remuneração variável, já com o valor devidamente ajustado.

10. DO REAJUSTE

10.1. Em conformidade com a legislação vigente e, em especial com o estabelecido de que a
periodicidade do reajuste de preço do contrato será contada a partir da data-base vinculada à data do
orçamento estimado, os preços unitários serão reajustados anualmente, mediante a aplicação da variação
do Índice de Preços ao consumidor – IPC-FIPE elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas da Universidade de São Paulo, e à vista da aplicação da seguinte fórmula paramétrica:

                              IPC

            R= PO .[(---------) - 1]

                              IPCo

Onde:
R = parcela de reajuste;
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou
preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;
IPC / IPCo = variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao
Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o
mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do
reajuste.

10.2. Data-base de referência dos preços: Março de 2026.

10.3. O contrato deverá requerer expressamente o reajuste no prazo de 60 dias a contar da data
em que teria direito ao mesmo, sob pena de se considerar a ausência do pedido de renúncia tácita ao
direito, precluindo a faculdade de reclamá-lo.

11. É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA?

( X ) Sim
(   ) Não

11.1. É um caso de inexigibilidade de licitação?

( X ) Sim
(   ) Não

11.1.1. Qual o embasamento legal da inexigibilidade?

11.1.1.1. Art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021.

11.1.2. A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens

( X ) Global
(   )  Lotes de itens
(   )  Por itens

11.1.3. Se for por lotes de itens, indicar a composição dos lotes

Item Descrição Unidade Quant. Valor Total
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12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. Valor estimado total da contratação:

12.1.1. O valor global para a execução dos serviços será de R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e
cinquenta reais), referente a 1 (uma) licença de uso para até 2 (dois) usuários, conforme proposta
apresentada pela empresa.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Previsão orçamentária para a contratação

(   )  Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços
( X ) Existe previsão orçamentária
(   )  Não há previsão orçamentária
(   )  Previsão orçamentária insuficiente

13.2. Rubrica orçamentária para a contratação

13.2.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentaria: Programa de Trabalho: 01.008.003.04.121.0903.2092.0000 (Manutenção das Atividades
da Divisão Administrativa, Financeira e Orçamento); Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica); Fonte: 1.500 (Recursos Próprios).

14. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará à
CONTRATANTE a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas no art. 137 e 138 da Lei
n. 14.133/2021, nos seguintes modos.

14.2. Dos motivos:

14.2.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

01

Contratação de assinatura anual de
acesso à ferramenta de pesquisas de
preços praticados pela Administração
Pública, com sistema de pesquisas
baseado na Instrução Normativa nº
65/2021.

Serviço 01 R$ 12.750,00

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO R$ 12.750,00
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IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz;

14.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

14.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.

14.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo
de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

14.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. A empresa deverá apresentar Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter fornecido satisfatoriamente os materiais ou
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo, podendo ser exigido, em diligência, da
proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato ou da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is), que deram origem ao Atestado.

15.2. O(s) atestados deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao órgão manter contato, caso seja necessário, com
quem emitiu o referido documento.

16. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE
DE DADOS

16.1. O Fornecedor/Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento
ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto da contratação.

16.2. O Fornecedor/Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas
suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes,
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra
forma de tratamento não previstos.

16.3. O Fornecedor/Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício de suas atividades, tenham acesso e/ou
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e
sigilo.

16.4. O Fornecedor/Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base
de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

16.5. O Fornecedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

16.5.1. O Fornecedor/Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de
dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros, durante o cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

16.6. O Fornecedor/Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias
que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execução do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da
rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
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16.6.1. Ao Fornecedor/Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento
contratual.

16.6.1.1. O Fornecedor/Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, tão logo não haja necessidade de
realizar seu tratamento.

16.7. O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de perda
parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados.

16.7.1. A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções que
possam incidir em razão da perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados.

16.7.2. O Fornecedor/Contratado que descumprir os termos da Lei Federal nº 13.709/2018, suas
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto deste instrumento
contratual, fica obrigado a assumir total responsabilidade e o ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou
prejuízo ocorrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

16.8. O Fornecedor/Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com a
Contratante, para os assuntos relacionados à Lei Federal nº 13.709/2018, suas alterações e
regulamentações posteriores.

16.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente
cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Fornecedor/Contratado e a
Contratante, bem como, entre o fornecedor/contratado e os seus colaboradores, subcontratados,
consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei Federal nº 13.709/2018,
suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial em contrário.

16.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o
Fornecedor/Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e,
consequentemente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

17. ANTICORRUPÇÃO

17.1. Na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
948/2014, para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as
leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma
que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma e observando sempre a legislação pertinente.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, impostos,
taxas, emolumentos, leis sociais, etc., correrão por conta da CONTRATADA;

18.2. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

18.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/2021,
com suas posteriores alterações e legislação correlata.

19. RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Mayara Cunha Rodrigues
Diretora de Gestão Administrativa - SMGA

Decreto nº 3.328/2025

20. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO

Marcus Frederick Freitas de Lucena
Secretário Municipal de Gestão Administrativa – SMGA

Decreto nº 1.208/2025
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Documento assinado eletronicamente por Marcus Frederick Freitas de Lucena, Secretário
Municipal, em 13/03/2026, às 13:48, conforme Art. 4º, II, da Lei Federal nº 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Mayara Cunha Rodrigues, Diretora, em
13/03/2026, às 15:56, conforme Art. 4º, II, da Lei Federal nº 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.riobranco.ac.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0864748 e o código CRC 5C94011A.

Referência: Processo nº 0107.003395/2026-19 0864748v14
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